
NOTA TÉCNICA

Nota Técnica nº 34/2021 – GT/CORONAVÍRUS

 

 

Orienta a atuação dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia em relação à conduta
de falsa comprovação de comorbidade ou condição clínica especial que configura “fura-fila” da

vacinação contra a COVID-19.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos Promotores de Justiça que
integram o Grupo de Trabalho para acompanhamento das ações de enfrentamento do coronavírus –
GT/CORONAVÍRUS, instituído pelo Ato PGJ nº 220/2020, com supedâneo no plexo de atribuições
descritas nos artigos 127 e 129, II, III, VI e IX da Constituição Federal, e no artigo 75, IV da Lei
Complementar nº 11/96,

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, como disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988;

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 129, II da CF/88, o Ministério Público deve “zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”;

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, assegurado nos arts. 6º, 196 e ss da Carta Magna,
sendo dever do Estado sua promoção e garantia, inclusive preventivamente;

 

CONSIDERANDO a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII declarada
pela Organização Mundial da Saúde (OMS) na data de 30 de janeiro de 2020, em razão da
transmissibilidade do novo coronavírus, bem como a declaração de pandemia da COVID-19, doença
causada pelo referido agente etiológico, também emitida pela OMS, em 11 de março de 2020;

 

CONSIDERANDO a permanência da pandemia da COVID-19, e a consequente necessidade de
manutenção dos esforços visando seu enfrentamento;

 

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, do Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19 (PNO), e a elaboração, pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
(SESAB), do Plano de Vacinação contra COVID-19 no Estado da Bahia;

 

CONSIDERANDO que a vacinação contra a COVID-19, de acordo com ambos os Planos, e em
atenção à gradativa disponibilização de suas doses para o país, vem se realizando em grupos prioritários, e
deve seguir a ordem definida de escalonamento para os diferentes grupos prioritários, bem como de
estratificação, dentro dos grupos;

 

CONSIDERANDO que, no Estado da Bahia, a ordem de escalonamento para a vacinação contra a
COVID-19, bem como a de estratificação dos grupos prioritários, se dá através das Resoluções da
Comissão Intergestores Bipartite (CIB);

 

CONSIDERANDO que, atualmente, vige a Resolução CIB nº 082/2021, a qual prevê a aplicação da
vacina contra a COVID-19 para o Grupo de Portadores de Doenças Crônicas e Condições Clínicas
Especiais, em seu arts. 16 e 17;

 

CONSIDERANDO que, dentro do referido Grupo, no atual momento devem ser vacinadas somente as
pessoas portadoras das doenças crônicas e condições clínicas especiais delineadas no Anexo 2 daquela
Resolução, o qual espelha o Quadro 2 do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a
COVID-19 (PNO), 6ª edição, obedecendo a faixa etária indicada na Resolução;
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CONSIDERANDO que o PNO indica que as pessoas com comorbidades poderão estar pré-cadastradas
no Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI), e que “aqueles que não
tiverem sido pré-cadastrados poderão apresentar qualquer comprovante que demonstre pertencer a um
destes grupos de risco (exames, receitas, relatório médico, prescrição médica etc.)”, bem como poderão
ser utilizados os cadastros já existentes dentro das Unidades de Saúde;

 

CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício Circular nº 115/2021/SVS/MS, que traz “orientações
referentes a comprovação para vacinação de pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência
permanente, gestantes e puérperas”, e indica que a comprovação das comorbidades pode ser realizada,
quando não houver cadastro preexistente na unidade de referência, com comprovante nos termos do
PNO, podendo ser utilizados: “laudos, declarações, prescrições médicas ou relatórios médicos com
descritivo ou CID da doença ou condição de saúde, CPF ou CNS do usuário, assinado e carimbado, em
versão original”;

 

CONSIDERANDO que o desrespeito à ordem de escalonamento da imunização contra a COVID-19,
bem como da estratificação dentro dos grupos prioritários, fenômeno denominado de “fura-fila” da vacina,
pode acarretar responsabilização administrativa, cível e criminal dos envolvidos;

 

CONSIDERANDO que a comprovação das pessoas inseridas no Grupo de Portadores de Doenças
Crônicas e Condições Clínicas Especiais pode se dar por meio de instrumento particular, passível de ser
adulterado para o recebimento indevido do imunizante;

 

CONSIDERANDO que a mencionada conduta se configura como “furar a fila” da vacinação, ensejando
as sanções sobreditas;

 

CONSIDERANDO, na seara criminal, que tais sanções podem dizer respeito, para o cidadão que
comprova falsamente seu direito à vacinação, dependendo das circunstâncias, aos crimes de: perigo para
a vida ou saúde de outrem (art. 132, CP); infração de medida sanitária preventiva (art. 268, CP);
falsificação de documento particular (art. 298, CP); falsidade ideológica (art. 299); falsidade material
de atestado ou certidão (art. 301, §1, CP); uso de documento falso (art. 304, CP);

 

CONSIDERANDO, neste passo, que o médico que atesta falsamente a existência de comorbidade para
que o paciente possa se vacinar incorre no crime de falsidade de atestado médico, previsto no art. 302
do Código Penal, em concurso com o delito de infração de medida sanitária preventiva (art. 268, CP);

 

CONSIDERANDO que, se o médico praticante da conduta acima mencionada for funcionário público
ou equiparado, nos termos do art. 327 do CP, pode incorrer nos crimes de: certidão ou atestado
ideologicamente falso (art. 301, caput, CP); falsidade de atestado médico (art. 302, CP);

 

CONSIDERANDO que o responsável pelo cadastro, nos sistemas pertinentes, da vacinação da pessoa
falsamente incluída no grupo prioritário e na ordem de escalonamento e estratificação pode incorrer no
crime de inserção de dados falsos em sistema de informações, previsto no art. 313-A do Código Penal;

 

CONSIDERANDO que há possibilidade de se configurar concurso entre os agentes dos crimes acima
indicados;

 

CONSIDERANDO, na seara cível, que “furar a fila” da vacinação também se configura enquanto ato de
improbidade administrativa, por desrespeito aos princípios da administração pública, na forma do art. 11, I
da Lei nº 8.429/92: “Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: I - praticar ato visando fim
proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência”;

 

CONSIDERANDO que incorre neste ato ilícito não somente o agente público que pratica a conduta – no
caso, o profissional da saúde que emite o documento materialmente falso –, mas também quem dela se
beneficia, ou seja, o paciente, nos termos do art. 3º da LIA;

 

CONSIDERANDO que a emissão de documento materialmente falso que permite irregularmente o
“fura-fila” da vacinação também pode suscitar sanções administrativas e medidas disciplinares, no âmbito
dos Conselhos Profissionais;

 

CONSIDERANDO que, em se tratando de profissional credenciado para prestar serviços ao Poder
Público, a prática da conduta em lume pode gerar também seu descredenciamento;

 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação do Ministério Público nestes casos, o que deve se realizar
de forma concreta, ante à impossibilidade de análise, ainda que por amostragem, da vacinação em todos
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de forma concreta, ante à impossibilidade de análise, ainda que por amostragem, da vacinação em todos
os municípios baianos;

 

ORIENTA, observada a independência funcional, que os Promotores de Justiça:

I – Quando do recebimento de denúncia da prática de conduta de “fura-fila” da vacinação por falsa
comprovação de comorbidade ou condição clínica especial, solicitem a lista das pessoas vacinadas no
município neste grupo prioritário, para realização de auditoria por amostragem;

II – Salientem aos gestores a importância de providenciarem o armazenamento do documento
correspondente à comprovação da comorbidade ou condição clínica especial utilizado para a vacinação
contra a COVID-19, para posterior disponibilização aos órgãos de controle e fiscalização, a fim de
propiciar a verificação de sua autenticidade;

III - Avaliem a adoção das providências criminais, inclusive em concurso de pessoas e, em sendo o caso,
em sede de combate à improbidade administrativa, caso a conduta seja também atribuída a agente público,
sem prejuízo da adoção da representação cabível junto aos órgãos de classe para verificação de
responsabilidade disciplinar do profissional;

IV - Na hipótese de necessidade de produção de prova digital, acionem os órgãos incumbidos para
apoiamento na instrução.

Salienta-se, por oportuno, que as orientações contidas na presente Nota Técnica não possuem qualquer
caráter vinculante, devendo ser utilizadas pelos órgãos ministeriais no exercício da independência
funcional garantida aos membros do Ministério Público do Estado da Bahia.

Salvador, 12 de maio de 2021

 

Frank Ferrari          Patrícia Medrado         Rita Tourinho            Rogério Queiroz
Promotores de Justiça

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS
 
 

André Luís Lavigne Mota
Promotor de Justiça

Coordenador do CAOCRIM
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